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"TRABALHANDO PARA O POVO" 

E I N ~ o 1 2 I 9 3. 

AUTORIZA O EXECUTIVO A CELEBRAR = 

CONVÊNIO COM O ESTADO DE SÃO PAU

LO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EST~ 

DO DA CULTURA. 

ANTONIO CARLOS VACA, Prefeito do = 

MunicÍpio de Borebi, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que= 

lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal 

de Borebi, em sessao extraordinária realizada no dia 26 de -

Abril de 1.993, APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte 

Lei: 

Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar = 

Convênio com o Estado de são Paulo, através da Se-= 

cretaria de Estado da Cultura, visando o desenvolvi 

mento da Biblioteca PÚblica deste Município e do -= 

Sistema de Bibliotecas PÚblicas do Estado de São -= 

Paulo. 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor n data da publicação, 

revogadas as disposições em c 1? ário. ' 

Prefeitura do MunicÍpio de 

1.993. 
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Publicada na Diretoria dos Serviços Admlnistrativos 

em 27 de Abril de 1.993. ~ 
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